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EXCELDNTiSSIIVIO SENHOR FRANCISCO DAS CHAGAS
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SANTI,i.\GO CRL]Z,

REPRESENTAÇÃo N" gq MI'.PG/2013

O MINISTERIO PUBLICO DE CONTAS. por intermédio dc seu Procr-rrador-

Geral quc csta slrbscreve. no desempenho de sua missão inslilucional, consoante o disposto

rros artigos I 14, f II. da Lei *o 2 423 de I.99ó. do art. -54 da Resolução n." 04/2002-TCE/AM

e do art.IZ7 da CF/1.988, vem à pre-scnça de Vossa Excelência oferecer a prcsente

REPREStrNTAÇÃO nos Lennos do parágrafo l'do art. 102 cla Constituição Federal c.c. o

art.2o, I, da Lei n.9.882i99 e at1,2o. VI, da I,et n,9.868,'99. a fim de quc -sc.ja encanrinhada

ao e. Proctu'adot'-Gelal de JustÍça pala" querendo, -segundo jLrÍzo prévro de admissibilidade.

propol AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, consoanre razões a scguir

articuladas.

O Ministirio Público julìto ao'l-ribunal de Contas do Arlrazonas, err ca.so

concreto cujo tetna versado cra o de conccssão de pensão em favor do côn¡uge arguiu,

incidentallllerttc, a iuconstitucionalidade do Dccreto 9.-505/2008 que assini dispõe err seu alr

lo:

¡1r1. lo: Fica cslubelecido, e cotllar de I" clc ntarço cle 2008, r¡ t:encitnenlo-Ituse clo:;

serr-idores públiccts nwticiltuis que ¡tct-,;sarä {t scr crntt:ecliclo no t,rtlor ele

RSf /j, ()0(quutrocentos e tluin:e reais.).

No entanto, ao disciplinar a matéria, o dispositivo

dirctanlente o disposto no arligo 33, $lo, fl. a. que dispõe:

.iç1o.' SAo de iniciatiyct pri

acinra lranscrito afrontou

tl
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II- cli.u¡tonhan sobrc :

u.) CriqÇão de ccu'gos, .funçõe.s ou entprago:; ptl[tlicos nct udtninistroq:ão diretq e

ottlc?rquica e ltcts funçõc.s instÌluidas' pelo Poc[et' Público e firaçãrt cle sucr

reÌnurleraÇão,'

Ao analisar a âr-suição incidcntal de inconstittrcionalidade, o 'lribunal de Contas

do Estado do Ârnazonas deu proviurento ao incidente em razão da violação do princípio da

reseÌ'va legal. ullta vez qÌte a maf.éria de aurnenlo dc remuneração de servidores públicos, de

iniciativa clo Chefe do Exccutrvo, devc ser tl'atado por meÍo de lci cm sentido cstrrto,

respcitado o processo legislativo necessário à sua criação, Sobre o tema. assirn tcm se

lnanifcstado o S'fF:

O prirr<:í¡tio con.rliluc:it¡nul ¿la reservet cle lei .fitrnrul tt'adu: litnitaçãct ao exercício rleu

alividacles adninistrcttitcts e jurisdicioncl-v clo Esl¿tdo. A t'escrt¿t cle lei - qnetlisada sc¡b lal
perspac:littcr - cottsliltti pct-slulad<t reveslid<¡ de ./irnção exclu¿lentc, de ccu'íiter ttegalit:o,

prtis veda, nas iltcttëïia.s a elct sujeilas, quoisquer inlert¡enÇ(je.s nc¡t'ntcttiv(t.s. a título

primorio, de órgãos esl¿tlttis não-legislatiyct.s. Essa clúusulu crnstitttciottul, por sua vez,

pro-iela-se em uml dintensão ¡tosititct, eis que ¿t sttct incidênciu re.þrçcr o princí1tio, quc,

-funclaclo na autoridade cla Conslituição, irnpõe, ù adntinistt'ação e à ju.iscliçtio, ct

necesscit ict submi:ssãr¡ ao.t contanelos eslalctis emanado.s, e¡cÌLtsit,úmcttle . do legislctelor.

Não cahe, oo Pc-¡det' Exaculit,tt, en? tetno regùÌo pelo po.stulaclo clo reser\:q cle lci, unrur

ttct anôtnolq ('e inconslilucional) condiçãct de legislador, poro, ent assiu eryhñ9.

prctcedet' ù iuposição de .seus próprios critérios, oftrstcudo, de:;se nrc¡elo, os.fitlores c¡ue ,

nt¡ anthito clc ttosso sislenta conslÌluciutul, sö ¡toclern ser legilintiltn¿nle da.finido.s peto

I'urlamenlo E que. se tul .fosse po-s-uít,eÌ, o Poclet'Executit;o ¡tctssariet a desentpenhcrr

ulrihuiçc-to que lhe ë inslitt.tcionalntenl<z eslt'anha (a de legislcrclor), usur¡tøte[o. clcsse

nrctdo, tto contexto de utn s¡steilra de p<tclere.s es:sencialntenle limÌtados, contpelAnr:ia que

nclo llrc ¡terlence , cotn c;vidente lron-rgre.ssc-rc,t cro pt incí¡tio con-stitucionctl clct separação cle

poderes.

Além da violação ao afl. 33. Slo, ll, a da Constituição Estadtral. o decleto ern tcla

também feriu o art Io, II da Carta Magna estadual, que possui a seguintc rcci

?
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Art' l"" o Eslado drt Atttctzottct't, con;;lilttíelo cte nnnicí¡titt-t. integrct cotn eturonontia
¡tolítico-arù,i,i-srraÍivct ct Re¡tziblicer.feclcrorítct clr¡ Brasil, funcluclo;t,l
II- no rccotthecinenlo e re'vpeilo crct.s' .ft.utdarnentc¡s dct Nação ßrctsileirct e do Es,lrrclo
D<'ntoct'citico de Direitct, esrar)erecicro.ç na crnurirttiçrio dct Reptibriccr.

com a promulgação cio ato normativo, o ll.xecutivo usurpou atr.ibuição do pocter
Lcgislati'o Municipal. caracterizancio, porlanto, vioiação à separacão do-s poderes, princÍ¡rio
fundamental da Re¡rLrblica lredc.ativa do Brasil e. por conseguintc. da norma estacl.al
supracitada.

En't razão do exposto' con-sidcranclo a violaçiro dc norma co,stit.cional cstaclual
por ato rlonnativo municipal. e'canrrnha-se a preselrtc r-cpr.e.scrrr.ação, a fim dc quc
observados os 

'equisitos 
indispe'sáveis, seja pr-oposta a ação perti'cnre

Marlâus, 29 cle rnaio cle 20l3
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arlos Albeno S hne

I'rocurador-Geral do l\{inistério Públ o dc Contas do Estado do Amazonas
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